
ESTADO DO PAITANÁ

COMISSÃO DE SAUDE E ASSISTÊNCIÀ SOCIAL.
PARECER N" 31, DE 2018.

PROJETO DE LEI N" 148, DE 2018.

EMENTA: Institui no Calendário Oficial cle Eventos do NÍunicipio de Cascavel clo Estaclo do Paraná

o Dia da Conscientizaçào e l'tcvençào da Sírdr<;me Àlcriolica lrctal.

PROPONENTE: Vereador Olavo Santos/PHS

RELÂTOR: \rereador Dr. Bocasanta/PR()S
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Parecer Favorável.
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I. RELATORIO

A presente proposiçào, de autoria do vereador Olavo Santos/PHS, institui no Calendário
Ohcial de Eventos do tr{unicípio de Cascavcl o "I)ia da Conscicntizaçào c Prcvcnçào da Síndromc
Alcóolica FetâI", a ser realizado anualmente no dia 9 de setembro. O Poder Executjvo podetá fumar
convênios e parcerias com entidades sem fins lucradr.os e instituiçôes que tÍâtâm do tema para
rcahzaçào de eventos, campanhas e ativitladcs de conscicntização c prcvençào do consumo dc álcool
antes e duÍante a gravidcz, prcvenindo o nascimento dc crianças com a Síndrome Âlcóoüca Fetal.

Compete à Comissào de Saúclc e Assistência Social, de acordo com o artrgo 41-Â clcr

Regrmento Interno desta Casa de Leis, exârâÍ pârecer sobte os processos referentes ao bem-estar social,

à h§cnc, a obtas assistcnciais c à saúdc pública do N{unicípio.

À Síndrome -,\lcóolica Fetal é um disúrbio peÍmânente que afeta crianças cujas màes

consumiram álcool em excesso dutante a gravidez, de forma regular ou não, e tem como principais
caractctísticas o tetatdo de crescirnento c desenvolvimento, danos ao sistema nen'oso c taml:ém
problemas cognitivos e comportâmentais, com ênfase no comportâmento antissocial. Devido à

complexrdade dessa questâo de saúde púbüca é de suma importância o desenvoh'imento de açôes e

progtâmas dc prcvenção basczdos na informação, cducaçào c conscicntizaçào da populaçào,
profissionais de saúde e demais profissionais que lidam direta ou indiretamcnte com essâ questào, bem
como estratégias que visem a assistência integrada dessas crianças e seus familiares.

Diante do acimâ exposto, entendo que há oportunidade e conveniência no que é pÍoposto
pela presente mâtéÍia e opino pelo Patecet Favotável a ttamitagão do Proieto de Lei n" 148, de

2018.
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Atendendo ao que detctmina o art. 41-A do Reg.imento Intcrno da Câmata Murucipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, por sua maioria acatam o voto dc>

Emincntc Relator, e manifestam-se pelo Parccet favotável a tramitâção do Ptojeto de Lei n" 148,

de 2018' 
É o patecer. sala das comissõcs permanentes.

Cascavel,26 de Novembro dc 2018.
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